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Á lrelenura Municipaltle Ar!.!li, AtÍlvés da Sec€tâÍiâ de Iilraestururâ c Dcscnvolvincírô
Urbmo, vemjuíificr.o p.o.edlnetrto de dispeNa de LicnÀçÀo.

Ob]EIO CONTRATAÇÀO Df, EMTRESÀ ESPECIÂLIZÂDA NA Rf,VISÀO f,
Arr at l7\(Áo Do fl {\oDrRt.toRP^R ctPaTI\oDL {Ílaca I t. a I Rava\
DA Sf,CX.ETÁRIA DE INFRAESTRUI'URÁ E DESf,NVOLVIMENTO URBANO DO
MUNICIPIO DE ÀRACÁTVCf, .
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Â con*nuiçâo Fedftâl de 1983,
rceem a Adnrinista9áo Públicâ, eíâheleccu í íecesidíde
de escolh paE as .orrErâqões de obms, seniços, compras
â reoÍ do *u.í 37, inciso XXl,,, veróis

âo dispor sobrc os principios que
de um proccdinenro pÍévio lo.hâl
e âlLeraÇões, denomimdo lLciraçào,

)Ol - tNtvnd.t ^ .o t etpailic lor na lepÁ;laçtu, as aht6,
wttço!, ca"tp6 t aliz"nçõ.s s.fio co tttulN nedturtc pncao
dê li.ihcão públiú que 6s.Euc Euoldtdc de cotdicô$ n to/los 6

chius"tas qR dtrbeleçnnt thúaçier d?

tcrrchb, tun it6 6 @núú6 .ldir6 dn ?ntNto, 4os t2m6 da
|ei, o qud tone,te pü flitá 6 dqô,eks le qmliJiuçiio téÍ,ia ?
ru"ô iat intlipüúwÁ, à gúMlk tk cun?tin hto tl6
oú4açô*:'

A$im, como re8B geBl, tem{e ! obrigrroried e de licihçào p r a

calebruçeo de oonlBros co'n paíiculares Entrcbnto, referido dispositivo con§iruliônrl
resâlvou âl8trrâs snuâqõ€s, â seÍem pÍcvisrâs pslâ lcgi§|.ção infriconíiiucionil, iscftando a
AdminÀtmqão Públicâ do proccdimcnto llcitàlório São os casos dc licilagÀo dnpensod!,
düpensávele inmigibilidade de licihqeo. in«iruros dive^os prerislos tros rds. 17,24 e 25.
rcsp*ii$mente, da l-ei nó 3 666/91e suN allengô€s poÍeriores

Â úÁli* dÀ dtuâÉô fÁti6 âqui dispoíâ pm ô ôbjêio prctensô bus
pêquinr, êr sum4 e reá6u oíligmdâ ÀlgumÀ d6 siluoçõê l.gois prvhhs no ú. 24 dâ lri
deLioibgões,mrnespeoifi@e e.mseui@koxlll,cujóeôréôsêgtriíe:

"Att 2L É dnpe^tórd 4li.ítaçdo:

xttt - ,a co titaçâô de ksituiçào hruitein i"(t hík tqi entil
ou .lddnnntuúe .ld te!q&o, .k c snh oa h n sznv.tviMato
iúitucio»al, ou né ki uiçiro ledí.ndn à tu.4.tuçno tocitl tto
pre , devh qa. n coúdnln rlztühn i"queitunóv.l t p n\.iio Akr-
ptolisio|ol . 4ão te ta li$ tuctãtir.s; tRzd.aaÕ dada rz1. Lei '
3.333 L tr9.t). ,a-

ARACATI---



ARACATI

A mzáô dcíâ conrakgáo enconra respaldo no disposnivo acimg
mercionÀdo por íão âlií8n ô limirc minimo para a deflagmçio de procednnenro licnaúio, e

ainda no fdô do seÍiqô om mcnclonâdo s ifrpre$indlvel párá .ôntibut indiôaqãô dôs
psôêdimenros adequados à atlaliaqío do Plâno Dirctor Ptulicipativo do MmiclpiodeÂ câri
PDlr lo.i zdo -oe.L;ôdo aemâ. e da leghlo,âo uúân.{trâ bâ.'j

Objeriva suhsi'liar. rcvisão oalualiaçdo do PDP qu.úo à n uÍcados
procssôs e atividdes e às condições e produros espemdos, eíabelecendo os principios
noÉeÀdores, os objerivôs, ô ssôôpô hás icô dôs tâbalhôs, asdirtizcs, nonnrse procedimenros
meiodo lógico§ a s.Íem segu idos, sem rc$Íin gir os complcmcntos con sidcrâdos prc.cdci ios, âo
lonSo drexecuçàodas açôes peÍinenres

A revisÀo c anEliaçào do PDP d. Arâcâri d.verá .íabelecer una
di'd' / er'arêcicd e u0l'ida dF pol''i... u'bdr. lo-Í.
conjuniúrasluol'leitrv.íinentospúblicos.prlvâdosnomunicipiocrige,dosp.derespúhLicos
Looh, Íeddbádr itenção pam ordenar o crescimenlo suíenrxdo dõ áreas lnôÍânear, uôânas,
irdustilis e ruBn, visândo â suíenr.bilidado s inrmqaô dâ âçáo do hômcm, cnqumÍô âgcitc
ranslomador dô meio a biente

Tetrdo em vislà que o poe$o de rrcdugeoe âpropriâção docspoço é
realiado poÍdiverss atores, onde os inrereses e relações entre si moldm a foma da paisrsem
uÍbân. e ÍuÍâ|, lâz{ê necêsário o engajamenrô dos asenles ênvolvidôs.ôú ô coiltulc, bcm
como dâ sociedade em geral, Dos rrabalhos dc alualiaçeo do PDP de ÁracÀri Pâm tâ o,
devorrô *r cirdd hêrôdôlosias e mecânismos que sarnram r paíicipagro da co'nmidade no
prmeso, possibili*Mo embóm o plcno âeso dâ smunidâdo ao mâtcrial qu. cíaú scrdo
pÍoduzido pel! emprcsi 

'le 
consulloÍiâ. A comutridadc locâl dcve p8íicipmem todâs as eropas

dop@eso, com o corespo.sáve I e beneficiári&,

Côfrô é dê sLhd iôpôniíciâ d pâniclpâção dos récilcos irtríi.ipâh nô
se ido de somar eslorços DaB o concepqâo e concEtiaçào das i enenções pmposrq bem
como foma de slEntir uma moior i'ter$ào eúe xs div sxsáreasdeabrxn!êncirdapÍelcirura
c pmpiciâr a câpâcnâqío da cquipc qre opcÍa.iotrolizmá o Plam Dtetor do mutricip'o, *Íá
est.utüada umô equipe nullidisciplitror, compoía porréctricosda prfeirurre & Secrelariâ de
InfneírutuÍae Desenvolvimenlo Urhafo, prH icônpânhâÍ i itúlizição c implcncnrâqáo do
Plâro DireiorPanicipâlivoa serâtual zâdo

N.íe Íniido, x atualiugío do Planô Dncbr Pâíhipârivô dc AÍacâii
dcvcrá sq claboÉdapoÍ uno cmprcsâ, com plcnô prílclp!çÀo de rcpE*trbnbs dâ p'efeiturâi
da SecÉbria de l.fmeshturâ e Desenrolvimento Uibano. dr Cânrra Múicipâl c dôs
§.sú.ntos pÍodurivoscsociâk oÍgânizidos do Municlplo.

A falr. dc polilicN rclãtiva ão plmejme.to do cidade teú
produido úos, müita8 vcrcs ir€vc6lvei& induindo À degEdasão ambi€ntll, @m
srav$ inpli@Çô.s 4onômi6. Iss ocoft, na maiona da v€z€s, devido à vbão
poniüal de al8ús govmos qE @íw@ tralÚ os fatorcs se!0radm.nle.

Do mesúo modo, o pÍoceso de übdização rcm o@rido de wa
lotu, de$rdenâd& conitrlúndo pm enk mer( â ú patihônio narúal e ( uliui il. o
que @nfquenkmenk. omPmmek a co$tuçÀo de um prcce'so §urlenúvel de /22
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A prcpo de âtualização do Plâno Dirctor Pâíicipativo para o
nunicipio tele como origen â rancxào c percepção do arúl Govemo Municipal, dos
inpâcios mbienlais e sociais veincados no prccesso âccl.rado de ocupâçãô
desordemda que vem ocoúendo no municipio, em especial, na laix! lilorâne!.

Dia.tc deste quâdro. a alualizaçào do PDP de AÍâcad deverá se
colocar como instrumento óoÍeôdor de m! polilica de desenvolvnnenro, capu de
fobenhJ as polencialidndes ineEntes ao nunicipio.

Objêtivmdo subsidia. eíe p@w no
pr.ço ds epigos lom ,.quisibda prôpGl!§ dê 04 (quatro)
âtividÀdê obj.lô dâ entrâhçíô, cujs popôsrâs sêguêm jmrôs iôs
os voloEs abaixo resistrados:

Como se sobe, o ob.retivo dos prcedimeiros licnarórios d *hcioiaÍ a
proposhmaisvâ ajosa à admlristaçáo, c coísidemído o cârárer sxcepciônâldís resaLvrs de
liciiâçáô, um dos requisitos indispensáveis à fomaiiaÇÀo de$es pÍ@esos é !juíifiúlvo do
p.eqo, a leor 

'lo 
lncÀo II do pâráEÍfd úDicô do aniso 2ó Ja Lride Liciraçôes

No concernente ao pÉço, o rcsp8ldo corvém dâ sLtorizçáo de
Secdaria d. I 

', 
iaeírulu Íâ c Desen volvim.í!ô U Íbânô do Muíi.ipiô dc Àmcnti que infômí.

Íealiugào de pesqüis8s. onde ô ralor do objelo s lrz cotrdú!ft con . rcÀlidadc
merc0dológlcâ cm visrâs .ô preço esimâdo, ensejando a contatagio dâ propoía do inínuio:
rundrcôo de ÀDoio r Cullurâ. Pdquisu e ro Dernrolvimenro lníiIu.ionnl, Cienrítico e
Te.íolóeico - Fund|çlo CETRIDE. inscrira n" CNPJ: 3r,.102,303/0001 57, com endercço
m Avcnid! di Unrveuidâdc, 2912, Ccírú, CEP 60020-131 FonâLczâ - CE. qüc olcnôu o
volorsiobal dc R§ 1.350,000,00 (um nilhto lrez.nlos êcinqüenll mil renh),

As d.sp*r dcc()mlé do sNiço @n[!t do comúo por conh d,
cksiacleno aülixo disorininôdo:

{DMINISTR{TIVÂ
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Pelo expoío, §ub'netemos o pr.strtc PÍoccso Adninhtmtivo dc
Dispcnso À âprc.iação dâ À$êsoia ruidi€ dese Município. paE o devid. corhecine o e,
verificâ'la a oportunidade. coíveíiénciâ pârâ êÍâ Pública Âdminisração,lLÀTIlrcaR o
presenle TeÍmo deJuíifiôâlivâ de Dkpetrsde Licilaqáo

.a se.rela:: de nfraêslrJrr ra


